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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Leis

LEI nº. 4034/2020.
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO 
DA LEI MUNICIPAL nº. 3.071/2002; 
DE 10/12/2002, QUE CRIA A TAXA 
DE FISCALIZAÇÃO DA PROTEÇÃO 
E COMBATE À INCÊNDIOS, 
PÂNICO E SALVAMENTOS; 
ESTABELECE CRITÉRIOS DE 
CÁLCULO E COBRANÇA DA 
REFERIDA TAXA; REVOGA 
DISPOSIÇÕES TRIBUTÁRIAS E DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

PROJETO DE LEI nº. 00008/2020

AUTORIA DO PROJETO DE LEI: PODER EXECUTIVO

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

Art. 1º Fica revogada, em seu inteiro teor, a Lei 
Municipal nº. 3.071/2002, de 10 de dezembro de 2002, 
que Cria a Taxa de Análises, Vistorias, Licenciamentos e 
Fiscalização da Proteção e Combate a Incêndios, Pânico, 
Salvamento e Resgate, doravante denominada TAXA DE 
SINISTRO, destinada a cobrir os custos dos Serviços de 
Bombeiros.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas 
no orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 09 de março de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra–se registrada às fls. nº. 016, do livro 
nº. 25, iniciado em 27 de janeiro de 2020.

Drº. FRANCISCO DE ASSIS CATTELAN

Procurador Jurídico Chefe
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